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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONTRATO PGE No 00 4 /2019 
E A COPIADORA UNIVERSITÁRIA LTDA. 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, 
situada à 3o avenida, n° 310, Centro Administrativo da Bahia, CEP n° 41.745-005, neste ato representada pelo 
Procurador Geral do Estado, DR. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
COPIADORA UNIVERSITÁRIA LTDA., CNP) no 14.588.818/0001-81, situada à Rua Caetano Moura, no 92, 
Térreo, Federação, SaNador, Bahia, CEP 40210.340-0, neste ato representada pelo SR. ANTÓNIO CARLOS 
PINHEIRO DA COSTA, brasileiro, portador documento de identidade no 00754652 13, emitido por SSP/BA, inscrito 

no CPF/MF sob o no. 028.153.465-91, doravantedenominada apenas CONTRATADA, em face do constante no 
prrnst.n lmininth no Of:In (1411,n153.000348R-77. rninhrann n presente renrratn.  SVIP SP regerá pele  ISP 

estadual no 9.433/05, mediante as dáusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OLUE/0 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de aquisição de cartão de visita, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes no Termo de Referênciae da Proposta de Preços apresentada peia 
CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I e IL 

§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1 e 20  do art. 143 da Lei 

Estadual no 9.433/05. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§30È vedada a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 
vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e 
operadonal desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os 
quais manterá estrito e oclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 
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§10  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 
§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
ajuste e será realizada através de ta-mo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias antes do termo final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados 

Código Especificação Quantidade Valor 
. . . unitário Valor Total 

75.40.00.00153156-5 

Cartão, timbrado, tie visita, timbrado 

com marca do Governo do Estado da 

Bahia e/ou logomarca da Unidade, 

dimensões 54 x 95 mm, 4x0 cores, em 

papel couche gramatura mínima 230 

gramas 

5.000 un R$ 0,30 R$1.500,00 

TOTAL R$1.500,00 

§1° - Estima-se para o contrato o valor global de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
§20  - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encaraos sociais;  
previdenciários e trabalhistas de bodo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunçáo Programa P/A/OE 

06.601 03 122 502 2.000 

Região(pianejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário 

9900 339030 154 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, utilizando 
equipamentos e materiais apropriados; 

designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação continua 
e ininterrupta dos serviços; 

designar de sua estrutura administrativa um preposto, dentre os que permaneçam no local do trabalho, para 
ser o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
r completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
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disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços; 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto do 

presente Contrato; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e permitir a servidor credenciado pelo 

CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que 
não atendam às especificações do objeto do presente contrato, observando sempre as exigências que lhe forem 
solicitadas por escrito; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o (ONTRATANTE; 
1) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e 
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde 
serão executados os serviços; 
J) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
k) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos seus serviços e 
fornecimento dos bens; 
I) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

efetuar pontualmente o pagamento dc todas as taxas c impostos que incklam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

acatar apenas com as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo CONTRATANTE; 
adimplir os fornecimentos exigidos, visando à perfeita execução deste contrato; 

g) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo de inexigibilidade; 

manter seguro de responsabilidade civil, guarda de veículos de terceiros e incêndios, garantindo assim, 
quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocorrer em veículos da Contratante sob sua guarda ou transporte; 

assegurar facilidade de comunicação através de telefone, fax, e-mail e/ou outros meios de comunicação 
disponíveis; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

Empreitada por ( x ) unitário 
preço 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1° O adimplementoda obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem, assim corno qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, Inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 

§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim 
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, Inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 

§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a urna comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8°Fica indicada como área gestora a Coordenação de Material e Patrimônio, bem como fiscal deste a servidora 
Ariana dos Santos Reis Brito mat: 06.562.953-4 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, § 50; art. 8°, >00CV; art 79, XI, "a"; art. 154, V 
e art. 155, V da Lei estadual no. 9.433/05. 

§1°A(s) nota(s) fisca(Dis/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
§30  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
§4°A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa 
ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
§5°Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 11 
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ANEXO 1 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

<AQUISIÇÃO DE CARTÃO DE VISITAS> 

1 OBJETO 

Amua 'çáo ck cartão dc tisita timbrado para atender ás constantes demandas dos Procuradores do Estado. 
O en-tão de visita é um dos iien; mais importantes em um ermo profissional, pois reflete a identidade e 
a imagem Limotativa da instituição. tomando viável a ocorrência de contatas postericars. Abaixo o 
quantitativo e ~cações: 

rrni CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

I 75.44.00.0015315d-5 

CIII:10 timbrado. de visita. timbrado cai 
marca do Governo do Estado da Bahia eou 
logomarca da Unidade. dimensões 54x 95 
mm. 41'0 COIC5, empapei enche gramatura 
mimra 230 gramas 

5.000 un 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço seri realizado na sede da Contratadi e entregue no seguinte endereço: 

- Almoxarifaclo da PGE -3' ammida. 370, Coto Administrativo da Batia. CEP-  41.745-005. Salvador-
Ba. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os preços apresentados devem incluir todas as despesasincidentes direta ou indiretamente na Ft-estação 
do seniça tais cano: mão de obra. produtos. equipamentos. foramentas utilizadas e demais instamos. 



R5oltC Ctun  

iinicius do Nascimento 
Coordenador de Contratos 

Cad: 06.552.958-4 

de2019. 

/2- CONTRATADA 

/ 
411.5,  Lida 

Salvadoti  6"  
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Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§Bo Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que 
coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B — DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art 185 da 
Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 
II, III e V do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 
§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
na Lei Estadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a W, XX e )02 do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a >O( do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 20  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o CONTRATANTE. 
§60As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§70A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore, 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras: 

I. Os preços máximos para as peças observarão os valores fixados pelas montadoras. 

§1° A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 80  da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
§2° O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 
§30  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do me.sino, podendo ser registrados por simpies apostila, dispensando a cemoração de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta dáusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplirão das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
§2o Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, Isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
§3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§5° Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor 
global do contrato. 
§60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
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As solictxções dos serviços por parle da CONTRATANTE seio formais, via eznail, e deveio conter 
feda as informações necessário para a confeeçâo do serviço por parte da CONTRATADA. 

ucceisniu que imas da evalcs:sliu do uai Cru dc visita, a CONTRATADA envie u tgo vai 'lu tu pata 
poma ser validado peta unidade sole-Ume, a tini & miar quaisquer tianstomos futuros. 

A quantidade intima pra a solicitaçào deste SETVCO será de 50 (ciaquental unclades. 

1. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura seta de 12 (doze) numes. 

O piam de execução e entrega do seniço será de ao máxime 05 (dias) dias corridos, a contar da data da 
goliritnin formal da CONTRATANTE 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá executar os serviçcs com qualidade, observando as esp. ecificaçdes contidas 
neste Termo de Referência. 

A CONTRATADA deverá realizar a trata dos itens confeccionados com defeito no prazo atikeitne de 02 
(duis) dias Más, a anila da ;laia doira:V=11u dai letiauaçâo Anual ecluada iria mádida anbatante. 

Durante a vigência do contrato. a CONTRATADA deverá prestar atendimento tette. inclusive 
esclarecendo Mimadas sobre a esecuek ou qualidade do serviço e, quando necessírio, permiti  ampla e 
¡net:eito  firrnlinção,  a qualquer tempo, a todas as etapas da execuçio do serviço, par servidor designado 
pela CONTRATANTE, u que nõir eximill eu Oin [Inani a iespunsablidatir da cuqncsa pela iraliziação do 
serviço. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PGE 

ANEXO II 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMUNIO 

PEDIDO CE errata 
MAM. ta ~MÁ caiu,  winanbeteal 
CO/aa0011A PNIYIMSITSISA Liga 

, nata estante.. atida 

es0llre40 PICA CAFTMOO Mana 94 ~eco. alltelakda0 IBalasaapa ME/ n I 
: inifailillO 

I 
tadtaletai Paas Ult.OLUÇaslell ^UI. 

POE,CMP 1 TE{ FFYINE: 3313 -0437 
FAX t ;1  

DA IA: 3r.II 33IS 

IITFT ILSPEC FlICWAO Qt ;MIT P.UNIT. P. TOTAL 

a TAO, ~irado de visita. timbrado cot marca dõ Geeerpo do 
dado da Bahia eiov legorlarcs da Unidade*  dimensões 54  ii 95 rp-ri, 
40 cores 

e it.... 4;.;..;. rúra,,,.. pare ciisição deita serviço será eia $ã 
cinquenta) unidades idênticas para um mesmo servidor. 

Para impressão de cartão de visita e indicado t 
Tipo de papel: papel couché 
Croma-tura: 236 grames 
Colocar QLtW a 1pn1bir1inaoem do brasão e no nom&di 

1500 

. 
PLU rodaria Geral do Estada 

ante: tilyriad pra 

Al. 

Puem& eautga:Conlums. lama de Rtle.incit. ou de liadidt' dirensIdades 
forma dr Paponentn. Mcdanic enremn 
Validade rk.. Propensa 3(! dás. 
Ou-m.1st~ rendara pie ist.:500 unidxdr.. 
I>mlow Parcerias: IliNCO BRAVESCEr Sca 

Aer. ia: 364b-?. Cair, datada.; 9212-4. 

r .1""S ,G1  jifiCi°1 -311  
tr.r,1:RErjettLr • ;'4, 

_ 

st,.-cidot _BA „.1 

4Nneniiiies 
' 4A ruo:: meireAS iii arde 
. atada( a ~ITU e suddr. elie pr.hluk Coluna, 
' Clál2 unaaa a.popdaa a tataaba &CNN. doda,  toleria" nsur, ot ria angx RI, sa. • 

.! dnalad, aia 
taa (c fa}a dum eardath>. 

sapa:int ba.pa ba 
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